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EDUARDO FERREIRA SILVEIRA 

AURISMAR MEDEIROS DE OLIVEIRA 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a 

contar de 19/11/2021. 
 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 01 de dezembro de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
EXTRATO 

 
ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N. 012/2019. 
 
FUNDAMENTO: Processo n. 2021.10000.10718.0.001948, 

Art. 52, Inc. II da Lei 8.666/93. 
 
OBJETO: o presente aditamento tem por objeto o 

acréscimo de 10,14% do valor total, excluído da base de cálculo o valor 
da renovação de licenciamento constante do contrato nº 012/2019, 
perfazendo o valor de R$ 7.858,50 (sete mil oitocentos e cinquenta e oito 
reais e cinquenta centavos) e prorrogar o prazo de vigência estipulado 
pela clausula sexta do contrato.  

 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 07 de novembro de 

2021. 
  
VALOR: global de R$ 97.358,50 (noventa e sete mil e 

trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   As despesas oriundas 

deste ajuste correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da 
Câmara Municipal de Manaus: fonte 100, Programa de Trabalho: 
01.122.0122.2181.0000, Natureza da Despesa: 33903944 – Serviços De 
Agua E Esgoto, tendo sido emitida Nota de Empenho n. 2021NE00582, 
em: 10/11/2021, no valor de R$ 11.425,48 (onze mil quatrocentos e vinte 
e cinco reais e quarenta e oito centavos), para atender o exercício de 
2021. 
 

SIGNATÁRIOS: DAVID VALENTE REIS, pela CMM e o 
Sr.     DEIDY DA SILVA OLIVEIRA pela empresa EMOPS CONTROLE 
AMBIENTAL EIRELI-EPP. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 10 de novembro de 2021. 

 

 
 

 

 

 


